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A Vice-diretora da Fundação Faculdade Federal de 

Ciências Médicas de Porto Alegre, de acordo com as atribuições que lhe con 

ferem o item 1 da Portaria n9 12, de 17 de março de 1982, do FlerePaketfelel 

nàmo Senhor Ministro da Educação e Cultura, resIlve fixar, para o primeiro 

semestre de 1983, em Cr$ 42.432,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e 

trinta e dois cruzeiros) o valor da retribuição peio exercício das funções 

de monitor, previstas no artion 41 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 

1968. 

Perto Alegre, 7 de abril de 1983 

atara Tellech 

Vire-diretora 
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